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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 12/2002
de 1 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea b, da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Interno entre os Represen-
tantes dos Governos dos Estados-Membros, reunidos
no Conselho, Relativo às Medidas a Adoptar e aos Pro-
cedimentos a Seguir para a Execução do Acordo de
Parceria ACP-CE, assinado em 18 de Setembro de 2000
em Bruxelas, aprovado, para ratificação, pela Resolução
da Assembleia da República n.o 14/2002, em 20 de
Dezembro de 2001.

Assinado em 14 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 14/2002

Aprova, para ratificação, o Acordo Interno entre os Representantes
dos Governos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho,
Relativo às Medidas a Adoptar e aos Procedimentos a Seguir
para a Execução do Acordo de Parceria ACP-CE, assinado em
18 de Setembro de 2000 em Bruxelas.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo
Interno entre os Representantes dos Governos dos Esta-
dos-Membros, reunidos no Conselho, Relativo às Medi-
das a Adoptar e aos Procedimentos a Seguir para a
Execução do Acordo de Parceria ACP-CE, assinado em
18 de Setembro de 2000 em Bruxelas, cuja cópia auten-
ticada em língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO INTERNO ENTRE OS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS
DOS ESTADOS-MEMBROS, REUNIDOS NO CONSELHO, RELA-
TIVO ÀS MEDIDAS A ADOPTAR E AOS PROCEDIMENTOS A
SEGUIR PARA A EXECUÇÃO DO ACORDO DE PARCERIA ACP-CE.

Os representantes dos Governos dos Estados-Mem-
bros da Comunidade Europeia, reunidos no Conselho:

Tendo em conta o Tratado Que Institui a Comu-
nidade Europeia, a seguir denominado «Tra-
tado»;

Tendo em conta o Acordo de Parceria ACP-CE,
assinado em 23 de Junho de 2000 em Cotonou
(Benim), a seguir denominado «Acordo
ACP-CE»;

Tendo em conta o projecto da Comissão;
Considerando o seguinte:

1) Os representantes da Comunidade devem
adoptar posições comuns no âmbito do
Conselho de Ministros previsto pelo
Acordo ACP-CE, a seguir denominado
«Conselho de Ministros ACP-CE». Por
outro lado, a aplicação das decisões, reco-
mendações e pareceres do referido Con-
selho pode exigir, consoante os casos, uma
acção da Comunidade, uma acção comum
dos Estados-Membros ou a acção de um
Estado-Membro;

2) Por conseguinte, é necessário que os Esta-
dos-Membros especifiquem as condições
segundo as quais serão determinadas, nos
domínios da sua competência, as posições
comuns a adoptar pelos representantes da
Comunidade no âmbito do Conselho de
Ministros ACP-CE. Além disso, cabe-lhes
adoptar, nos mesmos domínios, as medidas
de aplicação das decisões, recomendações
e pareceres do referido Conselho que pos-
sam exigir uma acção conjunta dos Esta-
dos-Membros ou a acção de um Esta-
do-Membro;

3) É necessário que os Estados-Membros, nos
domínios abrangidos pelo Acordo ACP-CE
e que são da sua competência, habilitem
o Conselho da União Europeia a adoptar
as decisões adequadas de acordo com os
artigos 96.o e 97.o do Acordo ACP-CE;

4) Por outro lado, é conveniente prever que
os Estados-Membros notifiquem entre si
e notifiquem a Comissão de todos os tra-
tados, convenções, acordos ou convénios
e de todas as partes de tratados, conven-
ções, acordos ou convénios relacionados
com matérias que são objecto do Acordo
ACP-CE e que sejam celebrados, ou que
venham a ser celebrados, entre um ou mais
Estados-Membros e um ou mais Estados
ACP;

5) Além disso, é necessário instituir os pro-
cedimentos que os Estados-Membros
devem aplicar para resolver os diferendos
que possam surgir entre eles a respeito do
Acordo ACP-CE;

acordaram nas seguintes disposições:

Artigo 1.o

O Conselho aprova, por unanimidade, a posição
comum que os representantes da Comunidade devem
adoptar no âmbito do Conselho de Ministros ACP-CE
e do Comité dos Embaixadores sob proposta da Comis-
são, ou de um Estado-Membro, após consulta à Comis-
são, quando estes tratarem de questões da competência
dos Estados-Membros.

Artigo 2.o

As decisões e as recomendações adoptadas pelo Con-
selho de Ministros ACP-CE ou pelo Comité dos Embai-


